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CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 
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"Concede Subvenções a Diversas Entidades". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 12 ~ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder Subvenções as Entidades abaixo relacionadas, conforme segue 
no valor total de Cz$ 240.500,00 (Duzentos e quarenta mil e quinhentos 
cruzados. 

ENTIDADES 

01 - Grambel ºººººººººªººººººººººººººººººººººººººº 
02 - Liga Municipal de Desportos•••••••••••••••••o 
03 - Clubes de Futebol de Santa Luzia ••••••••••••• 
04 
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06 

07 

08 
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16 

17 

18 

19 

, , 
Bandas de Musica Bemicio l"Joreira e Estrela de - -Sao Joao 00•000000000000000000000000•0•••ººº 

- Blocos Carna.valescoe de Santa Luziao••••••••o 

Hospital de São João de Deus••••••••••••••••o , 
- Creche Ma.ria Salomeoooooooo••••o•ooooooooo••O 

--

Azilo são Jeronimo ºººººººººººººººººººººººººº 
Serviço de Assistência Social de Santa Luzia. 

Ação Social Ecumenica de são BeneditOooo••••O 

Sociedade são Vicente de Paulao•••••••••••••o 
Associações ComunitáriaSooooooeoooooooooooooa 

As Caixas Escolaresooooooooooooooooooooooooaoo 

- Bolsas de Estudos ao••••••••••oaooooaooooo•Qoo 

- Congregação Cristã do Brasil ••••••••••••••••o 
.. Ao IBAI'1 • º •••••• º .... º º •• º •• o o o o o o o o o o • o o o • o o o o 

- Ao ImaN 000000000000000000•••···········••••00 - ~ .. " - A Associaçao Flineira dos Municipios •••••••••• º 
, 

- Mos te iro de i"Jaca ubas o o o o o. o o o o •• o o•. o o• o o o o •o 

TO TAL º º º ••••••••••••••••••••• o • º •• o 

Cz~ 36.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

1.000,00 

6.000,00 

20.000.00 

20.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.500,00 

3.000,00 

30.000,00, 

==ª!Q~§,gg~gg= 

- . -Art. 22 - Subvençao voncedida a titulo de Bolsas de Estudos. serao 
selecionadas por ~~a Comissão constituida por Vereadores da câmara Mu
nicipal de Santa Luzia0 

Art. 32 - Para ocorrer as despesas 
mente incluídas dotações no Projeto de 

com 

Lei 

a presente Lei foram previa 
• Orçamentaria para 109870 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

Arto 42 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 
entrará em vigor a partir de primeiro (12) de Janeiro de 1987. 

~~ndo, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça c~mprir tão inteiramente 

• como nela se contem. 

P.liJ!ãi'EITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 13 DE NOVEMBRO DE 

19860 

ZA~·'fvoiriuoR 
CHEFE nf';~INETE0 

1- -- ---;;/ 

1
1 

Pr·eP,,1·,· .. , .. º .. 1·
1)••·,.·.,,,J··'1 '1~ S··'n"° L•·-r

0 
''-' LI --'- ,; ~·r '"'"li'-' .._.,_, <..t1 ~t....i U,C..,Q. 

f\l;;'i> .. • 'r .'. '> r· · J ~/ { / f f?f 
1 ~',~l~\ ' ··••··· .. •.,· •·········· !í'"• if ' 1 
, . "-, .. ·. .. - . Q . .71 Ol t fl' 1 

1 ieiC:; ,;: ' - : ' ' ,;; ' : :~=~~·~,, -J 


